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Nos termos do artigo 39.o, parágrafo 2, subpará-
grafo 2, a Convenção entrou em vigor para as ilhas
Falkland em 26 de Março de 1998.

Nos termos do artigo 6.o da Convenção, o Reino
Unido designou a seguinte autoridade central para as
ilhas Falkland:

«The Governor, Government House, Stanley, Falkland
Islands.»

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto do Governo
n.o 33/83, de 11 de Agosto, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 29 de Setembro de 1983,
conforme aviso publicado no Diário República, 1.a série,
n.o 126, de 31 de Março de 1984. A autoridade central
em Portugal é o Instituto de Reinserção Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 10 de Novem-
bro de 1998. — O Director, José Maria Teixeira Leite
Martins.

Aviso n.o 20/99

Por ordem superior se torna público que, nos termos
do artigo 45.o da Convenção sobre os Aspectos Civis
do Rapto Internacional de Crianças, concluída na Haia
em 25 de Outubro de 1980, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a Bielorrússia, nos termos do artigo 38.o, parágrafo 2.o,
depositado o seu instrumento de adesão em 12 de
Janeiro de 1998.

O instrumento de adesão contém a seguinte reserva:

«The Republic of Belarus declares that it shall not
be bound to assume any costs referred to in paragraph 2
of article 26 of this Convention resulting from the par-
ticipation of legal counsel or advisers or from our court
proceedings, except insofar as those costs may be cov-
ered by its system of legal aid and advice.»

Tradução

«A República da Bielorrússia declara que não fica
vinculada a assumir quaisquer encargos mencionados
no parágrafo 2 do artigo 26.o desta Convenção, resul-
tantes da participação de advogado ou de consultor jurí-
dico ou das nossas custas judiciais, excepto na medida
em que esses encargos possam encontrar-se cobertos
pelo seu sistema de apoio judiciário.»

A Convenção entrou em vigor para a República da
Bielorrússia em 1 de Abril de 1998, nos termos do
artigo 38.o, parágrafo 3.o

A adesão apenas produzirá efeitos no tocante às rela-
ções entre a República da Bielorrússia e os Estados
Contratantes que tiverem declarado aceitar a adesão.

Nos termos do artigo 6.o, parágrafo 1.o, a República
da Bielorrússia designou o Ministério da Justiça da
República da Bielorrússia (220084 Minsk, ul.Kollektor-
naya, 10; telefone: 375172208687/208829; fax: 209684)
como autoridade central.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto do Governo n.o 33/83,
de 11 de Agosto, tendo depositado o seu instrumento

de ratificação em 29 de Setembro de 1983, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 126,
de 31 de Março de 1984. A autoridade central em Por-
tugal é o Instituto de Reinserção Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de Janeiro
de 1999. — O Director, José Maria Teixeira Leite Martins.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 32/99

de 5 de Fevereiro

A desconstitucionalização do serviço militar obriga-
tório, a redefinição das missões, a alteração do conceito
militar no quadro interno e internacional, a alteração
do conceito estratégico militar, a introdução de novos
equipamentos resultantes da evolução tecnológica,
determinam alterações no sistema de forças e no dis-
positivo das Forças Armadas portuguesas.

Assim, tem-se vindo a reequacionar a dimensão e
localização do património imobiliário afecto às Forças
Armadas, desenvolvida a consciência da necessidade da
sua adequação a novas realidades, a novas concepções
de defesa e das próprias Forças Armadas.

Grande parte do património imobiliário das Forças
Armadas, em resultado das suas características origi-
nárias ou da forma como foi adquirido, reveste-se de
valor histórico, social, económico, ambiental ou urba-
nístico reconhecido, constituindo, no todo ou em parte,
património de interesse público, algum dele elevado à
categoria de monumento nacional.

Ora, consabidas as dificuldades orçamentais em afec-
tar verbas adicionais para custear a manutenção e adap-
tação de semelhante património a fins diferentes, muitas
vezes de mera fruição cultural pelos cidadãos, foi-se
preferindo mantê-lo na esfera militar, já que a sua ocu-
pação e utilização pelas Forças Armadas implicava tam-
bém a sua reparação e manutenção, senão do ponto
de vista estritamente monumental, pelo menos do ponto
de vista da sua conservação infra-estrutural.

A alienação e reafectação do património imobiliário
afecto às Forças Armadas tem vindo a ser feita com
suporte em normas e diplomas avulsos, tornando-se
agora oportuna a sistematização em instrumento legal
adequado do correspondente regime.

Importa, pois, promover a elaboração do referido
quadro legal que regule o processo de alienação ou rea-
fectação do património imobiliário que, por desafec-
tação dominial militar, esteja apto a integrar o domínio
privado do Estado e, eventualmente, o comércio imo-
biliário.

Na especialidade, pretende-se distinguir claramente
a competência para a alienação e o modus faciendi desta,
de forma a assegurar as necessidades de transparência
do procedimento e a sua exequibilidade.

Delimitam-se os casos de alienação e de desafectação
do domínio público, dado que o procedimento de desa-
fectação é lógica e necessariamente prévio à alienação.

No domínio da competência, assegura-se a inexistên-
cia de conflitos positivos e negativos, bem como a efi-


